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'LEI MUNICIPAL N º 1320/2012, DE 22/06/2012, 
AUTORIA: EXECUTIVO MUNICIPAL 

.“DISPOG soble a criação e denommaçao de escolas 

peltencentes ao Slstema Munlmpal de Ensmo e da 
- lJlUVlUUllbldb L«UllCld[db 

A PRÉFEITA MUNICIPAL DE ROSANA, Estado de 
São Paulo. Faço saber que a Câmara Municipal de 

Vereadores aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte 
Lei: 

' Are l AÀ EMEIEF (Escola Municipal de Educação Infantil e Ensino Fundamental) 
: Antônio Fêlix Gonçalves, localizada na Rua Londrina s/nº, Quadra 14, em 

- Primavera, . passa a denominar-se EMEF (Escola Municipal de. Ensino 

Fundamental) Antônio Fêlix Gonçalves, para atendimento de alunos matr iculados 
. noensino fundamental 

Art.2º Fica cr 1ada a EMEI (Escola Municipal de Educação Infantil) Tainara Bairro Mayer, 
o — localizada na Rua Londrina, s/nº, Quadra 14, em Primavera, para atendimento de 

alunos matriculados na educação infantil, segmento Pré-Escola de tempo integral. 

V ArL SS : Caberá a Divisão Municipal de Educação, Esportes e Lazer as providências 
| o necessárias para transferir os alunos de uma unidade para outra, bem como efetuar 

o cadastlo no Censo Escolar, 

Art d ÀAs despesas decorrentes da execução da presente Lei correrão por conta de dotação 
própria, consignada em orçamento, suplementada, se necessário. 

.Art. sº - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos à O1 
: i de junho de 2012, revogadas as disposições em contrário. 

Publique-se, registre-se e cumpra-se. 

Rosana - SP, aos 22 (vinte e dois) dias do mês de junho de 2012. 
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